
 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA 

 

1 

 

EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 85, DE 2009 

Altera a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, que 

disciplina a formação e consulta a bancos de dados 

com informações de adimplemento, de pessoas 

naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de 

histórico de crédito, para incluir normas sobre 

cadastro negativo de crédito. 

Art. 1º A ementa da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Disciplina a formação e consulta a bancos de dados 

com informações de adimplemento ou 

inadimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas 

jurídicas, para formação de histórico de crédito.” 

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 

2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei disciplina a formação e consulta a bancos de 

dados com informações de adimplemento ou inadimplemento, de 

pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de histórico de 

crédito. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 3º O caput do art. 3º da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 

2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 3º Os bancos de dados poderão conter informações de 

adimplemento ou inadimplemento do cadastrado, para a formação do 

histórico de crédito, nas condições estabelecidas nesta Lei. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 4º O inciso I do art. 5º da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 

2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ............................................................................... 

I – obter o cancelamento do cadastro de adimplemento, quando 

solicitado; 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 5º A Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 6º-A, 6º-B e 6º-C: 

“Art. 6º-A. A inclusão em banco de dados de qualquer 

informação de inadimplemento independe de autorização do devedor, 

mas, se o título não foi protestado, deve ser-lhe previamente 

comunicada por escrito, comprovando-se, por meio de postagem de 

aviso de recebimento ou de serviço similar, a entrega da comunicação 

no endereço fornecido por ele. 

§ 1º A comunicação deve conter as seguintes informações: 

I – espécie, número e valor do título ou, na sua falta, do 

documento fiscal, contabilizado, que deu origem ao débito; 

II – natureza da obrigação; 

III – identificação e qualificação completa da pessoa natural ou 

jurídica que solicitou a inclusão, discriminando: 

a) nome ou razão social, CNPJ ou CPF e, se for o caso, inscrição 

estadual e municipal; 

b) endereço, telefone e meio eletrônico para contato; 

IV – data da emissão do título ou documento fiscal; 

V – data de vencimento; 

VI – prazo a partir do qual a informação de inadimplemento será 

anotada em banco de dados; 
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VII – identificação dos bancos de dados em que a informação de 

inadimplemento será anotada, bem como o telefone e endereço do 

respectivo gestor; e 

VIII – menção ao direito à retificação da informação, 

identificando os meios de contato e a forma para solicitar a retificação. 

§ 2º A comunicação do débito mencionará o valor principal, as 

prestações vencidas e as vincendas. 

§ 3º Ficam a fonte ou o gestor do banco de dados, de acordo 

com o disposto no caput deste artigo, obrigados a manter comprovante 

da entrega da comunicação a que se refere o § 1º deste artigo pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do seu recebimento. 

§ 4º Deverão ser realizadas, no mínimo, duas tentativas de 

entrega da comunicação expedida pelo gestor do banco de dados 

definida no caput deste artigo. 

§ 5º Caso o endereço do devedor não seja o correto, deverá o 

gestor do banco de dados envidar esforços para localizar o seu 

endereço utilizando-se de todos os meios legais disponíveis, salvo se 

restar comprovada a declaração de endereço falso ou inexistente, feita 

pelo devedor ao contratar o serviço de crédito, hipótese em que a 

exigência de comunicação escrita estará cumprida com a obtenção de 

comprovante do mero envio da correspondência ao endereço 

declarado pelo devedor.” 

“Art. 6º-B. Poderão ser incluídas no banco de dados as 

informações de inadimplemento de qualquer obrigação decorrente de 

lei ou de contrato, desde que emitido o título ou documento fiscal 

correspondente, devidamente contabilizado. 

§ 1º Obrigações decorrentes de decisão judicial somente poderão 

ser incluídas após trânsito em julgado. 

§ 2º É proibida a inclusão de informação decorrente de 

contratação por telefone ou por outro meio que gere dúvidas sobre a 

identidade do devedor, ressalvada a possibilidade de ser confirmada 

sua identificação por qualquer meio. 

§ 3º A anotação de informação de inadimplemento em banco de 

dados independe de protesto ou registro em cartório, mas, quando 

protestada, dispensa a comunicação prévia do consumidor. 

§ 4º Não poderão ser registrados dados de devedores por 

inadimplência de obrigação cujo montante não ultrapasse R$ 60,00 
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(sessenta reais), considerando-se o valor nominal da dívida ou da 

parcela, sem o acréscimo de multa e outros encargos moratórios.” 

“Art. 6º-C. Na hipótese de o cadastrado apresentar diretamente 

ao gestor do banco de dados documento comprobatório da 

regularização do pagamento, caberá a este regularizar imediatamente a 

informação nas suas anotações. 

Parágrafo único. A regularização do cancelamento de protesto 

será anotada pelo gestor do banco de dados, desde logo, mediante 

entrega da respectiva certidão comprobatória pelo cadastrado.” 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 2013 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 

Senador SÉRGIO SOUZA, Relator  

 


